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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM DO ACERVO 

 

 
 As reproduções dos documentos relac ionados no Pedido Nº  /2018 da 

Subgerência de Documentação Especial ,  pertencentes ao acervo do Arquivo  

Geral da Cidade do Rio de Janeiro,  no total de x (x) imagem, será entregue ,  de 

acordo com o Parecer da Procuradoria Geral do Município / PGM, exarado no 

Ofíc io nº 143 do C/DGDI/ARQ de 05/09/1997.  

 

Razão Social ou Nome:  

CNPJ ou RG:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

CEP:  

 

 

 As imagens digitalizadas em 300 DPI, JPG, sem marca d’água do AGCRJ, sem tratamento 

será cedida apenas para a utilização informada pelo solicitante estando vedado seu emprego sem a 

autorização, por escrito, desta Instituição, de acordo com a Lei 9610/98, em quaisquer outros meios 

ou veículos, onde haja acesso público ou privado com faculdade de reprodução ou cópia em meio 

eletrônico, magnético, impresso ou de outra natureza, assim como sua inclusão em banco de dados 

para uso posterior. 

 

 O não cumprimento destas normas implicará em multa de 100 (cem) vezes o valor de cada 

imagem indevidamente utilizada.  
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 A autorização solicitada tem validade para o projeto de pesquisa 

“_____________________________________________________________________________”, 

devendo ser renovada a cada nova edição da obra. Será obrigatório identificar cada imagem 

publicada mencionando: "Acervo AGCRJ" ou "Acervo Arquivo Geral da Cidade do Rio de 

Janeiro". 

 

 O acesso que o Município outorga ao beneficiário não autoriza a reprodução de obras cujo 

direito autoral patrimonial seja de terceiros, nem exime o beneficiário do exercício de qualquer 

direito moral. O Município do Rio de Janeiro não se responsabiliza pela identificação do titular dos 

direitos autorais dos elementos listados.  

 

 

Rio de Janeiro,    de                           de 2018. 

 

 

              _________________________________________ 

          Diretora 

                      Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro 

 

 

Data:      /        /2018. 

 

 

De acordo: 

                   

                                                    

____________________________                                       ____________________ 

(assinatura do responsável)                                                    CPF 
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